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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, 

para dispor sobre destituição de poder familiar e adoção de crianças e adolescentes. 

Art. 2o A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 39.  ........................................................ 

....................................................................... 

§ 3o Em caso de conflito entre direitos e interesses do 

adotando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, 
devem prevalecer os direitos e interesses daquele. (NR)" 

 “Art. 101. ....................................................... 

....................................................................... 

§ 10-A. O prazo de que trata o § 10 deste artigo será de 
10 dias, podendo ser dispensada a realização de estudos 

complementares ou outras providências nos casos em que: 

I - um dos pais ou responsável já tiver sofrido 

anteriormente pena de decretação da perda ou suspensão do 
poder familiar; 

II - houver suspeita de agressão física ou moral contra a 
criança ou adolescente; 

III - a criança tenha idade inferior ao limite etário de 
adotabilidade; 

IV - houver suspeita de que a saúde física ou psicológica 
da criança esteja em risco; 

V - houver suspeita de que os pais ou responsável não 
estejam cumprindo os seus deveres de sustento, guarda ou 

educação; ou 

VI - a criança ou adolescente se encontre em situação de 

abandono ou acolhimento por mais de sessenta dias. 

...................................................... (NR)” 

“Art. 157. .................................................. 

Parágrafo único. Recebida a petição inicial e 
concomitantemente ao despacho de citação, a autoridade 
judiciária determinará, independentemente de requerimento do 
interessado, a realização de estudo social ou perícia por 
equipe interprofissional ou multidisciplinar para comprovar a 
presença de uma das causas de suspensão ou destituição do 
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poder familiar, ressalvado o disposto no § 10-A do art. 101 

desta Lei. (NR)” 

“Art. 158. .................................................. 

§ 1o A citação será preferencialmente realizada por meio 
de oficial de justiça em caráter de urgência e sempre com 
máxima celeridade e presteza. 

................................................................. 

§ 3o O oficial de justiça deverá procurar o requerido em 
seu domicílio, residência ou último local de permanência 
conhecido por, no mínimo, três vezes, notificando a cada 

tentativa, sempre que possível, qualquer pessoa da família ou, 
em sua falta, qualquer vizinho de que, em data e horário 
designados, retornará ao local a fim de novamente intentar a 

citação pessoal. 

§ 4o A autoridade judiciária deverá determinar a citação 
do requerido por edital sempre que, cumulativamente: 

I - o oficial de justiça tenha tentado citar o requerido 

pessoalmente por pelo menos três vezes; 

II - a criança tenha idade inferior ao limite etário de 

adotabilidade; e 

III - a criança se encontre em situação de abrigamento 

institucional ou familiar por mais de sessenta dias. 

§ 5o Presentes os requisitos do §4o, a citação por edital 

apenas não será realizada caso haja notícia sobre a 
localização de pelo menos um dos pais. 

§ 6o A fim de auxiliar na localização dos requeridos, o 
Poder Judiciário poderá implementar um sistema de 

comunicação eletrônica com as empresas de telefonia, com 

intermediação, gestão técnica e serviço de suporte a cargo da 
Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL, ou de outra 
entidade capacitado a tanto, por meio do qual as autoridades 

judiciárias protocolizarão ordens judiciais de requisição de 
informações a respeito dos requeridos. 

§ 7o Poderá a autoridade judiciária se utilizar de sistemas 
de comunicação eletrônica com as empresas dedicadas ao 
mercado de varejo e com o Instituto Nacional de Seguridade 

Social INSS para a requisição e obtenção de informações a 
respeito das partes. 

§ 8o O limite etário de adotabilidade poderá ser definido 
pelo Conselho Nacional de Justiça a cada dois anos de acordo 
com os dados disponibilizados pelos cadastros de 

pretendentes à adoção. Enquanto não havendo definição a 
esse respeito, prevalecerá o limite de cinco anos completos. 

§ 9o É assegurada prioridade na tramitação dos 
processos e procedimentos, bem como na execução dos atos 
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e diligências judiciais, que envolvam crianças com idade 

inferior ao limite etário de adotabilidade. (NR)” 

“Art. 161. Não sendo contestado o pedido e tendo sido 
concluído o estudo social ou perícia realizada por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público por cinco dias, salvo 
quando este for o requerente, decidindo em igual prazo. 

....................................................... (NR)” 

“Art. 162. .................................................. 

§ 1o Na audiência, presentes as partes e o Ministério 

Público, serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente 
o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 
manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o 

Ministério Público, pelo tempo de vinte minutos cada um, 
prorrogável por mais dez minutos. A decisão será proferida na 
audiência, podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, 
designar data para sua leitura no prazo máximo de cinco dias. 

§ 2o Quando o procedimento de destituição de poder 

familiar for iniciado pelo Ministério Público, não haverá a 
necessidade de nomeação de curador especial em favor da 

criança ou adolescente. (NR)” 

 “Art. 163. O prazo máximo para conclusão do 

procedimento será de cento e vinte dias, cabendo ao juiz, no 

caso de notória inviabilidade de manutenção do poder familiar, 
dirigir esforços para preparar a criança ou o adolescente com 

vistas à colocação em família substituta. 

.......................................................... (NR)” 

Art. 3o Fica revogado o § 1o do caput do art. 161 da Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de alterar a Lei no 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com vistas a tornar mais 

céleres os procedimentos relacionados à destituição de poder familiar e à adoção de 

crianças e adolescentes, tendo em vista os efeitos especialmente nocivos que a 

morosidade pode acarretar aos menores de dezoito anos neste campo de atuação 

do Poder Judiciário. 

Nesse sentido, busca-se reforçar a supremacia dos direitos e 

interesses da criança e do adolescente, enunciando-se esta expressamente entre as 
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normas concernentes à adoção do aludido Estatuto, a fim de que isto possa facilitar 

a solução rápida de conflitos e questões variadas que surjam no curso de 

procedimentos de destituição de poder familiar e de adoção. 

Além disso, é proposto um comando teleológico no sentido de 

que, uma vez caracterizado o insucesso na manutenção da criança ou do 

adolescente na família original, os esforços do Poder público sejam direcionados 

para preparar a sua colocação em família substituta. 

Alberga-se também no bojo deste projeto de lei medidas que 

se destinam a racionalizar o regramento quanto à realização determinada por juiz de 

estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar para 

comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou destituição do poder 

familiar. 

É proposta ainda a adoção de sistemática de prioridade na 

tramitação dos processos e procedimentos, bem como na execução dos atos e 

diligências judiciais, que envolvam crianças de mais tenra idade até um limite a ser 

fixado pelo Conselho Nacional de Justiça no qual, segundo os dados e informações 

disponíveis, considere-se que sejam maiores as chances de adoção. 

Trata-se de medida efetiva e imediata para crianças de zero a 

cinco anos, evitando que cheguem ao patamar etário que diversos estudos 

especializados demonstram ser de maior dificuldade de adoção. Em suma, após a 

implementação da referida lei, não haverá mais crianças em tal faixa etária 

disponíveis para ações em abrigos, pois já terão sido devidamente adotadas, nos 

termos do devido processo legal, com a celeridade implantada e desejada por todos 

envolvidos, especialmente os menores. 

Ademais, são propostas mudanças relativas à citação em 

feitos de destituição do poder familiar que podem trazer ganhos em relação à 

celeridade e à efetividade processual. 

Certo de que a importância e o grande apelo social deste 

projeto de lei, além dos benefícios auferidos pela sociedade brasileira que dele 

poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar com o 

apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2016. 

Deputado AUGUSTO COUTINHO 

Solidariedade/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Da Adoção 

 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 

Lei.  

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 

extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 
 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 

salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de 

responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 

da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 

judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 

legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 

responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições 

que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de 

uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente 

constará, dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 

referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 

também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 

princípios desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 

do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas 

oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 

com a criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 

igual prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 

da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao 

ajuizamento da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas 

para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das 

modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo 

são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 

dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 

ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 

encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 

pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de 

absoluta prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 

paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.257, de 8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar 
(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 

Ministério Público, decretar a suspensão do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o 

julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, 

mediante termo de responsabilidade. (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo 

art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta 

escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas 

e documentos.  

§ 1º A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios para sua realização. 
(Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 2º O requerido privado de liberdade deverá ser citado pessoalmente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 
 

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja 

nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir 

da intimação do despacho de nomeação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
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Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liberdade, o oficial de 

justiça deverá perguntar, no momento da citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado 

defensor. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

 

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer 

repartição ou órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou a 

requerimento das partes ou do Ministério Público.  

 

Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos 

autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em 

igual prazo.  

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 

Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou perícia por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, bem como a oitiva de testemunhas que comprovem a 

presença de uma das causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 

1.637 e 1.638 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta 

Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a 

intervenção, junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida no § 1º deste artigo, de 

representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o disposto no 

§ 6º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 

possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de 

desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados e 

estiverem em local conhecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a autoridade judicial 

requisitará sua apresentação para a oitiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

 

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 

Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, desde 

logo, audiência de instrução e julgamento.  

§ 1º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofício, a 

autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se possível, de 

perícia por equipe interprofissional.  

§ 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 

testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 

manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, pelo tempo 

de vinte minutos cada um, prorrogável por mais dez. A decisão será proferida na audiência, 

podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo 

máximo de cinco dias.  

 

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e 

vinte) dias. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder familiar 

será averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
 

Seção III 

Da Destituição da Tutela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção 

de tutor previsto na lei processual civil e, no que couber, o disposto na Seção anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.924, DE 2017 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Altera a Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências" e a Lei 
10.406 de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, Decreto-Lei 5452 de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre 
medidas de proteção, instituto da adoção e prazos processuais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5850/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1º Esta lei  altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990 

– Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), alterando os  artigos   12, 13, 19, 23, 28, 

32,  

39, 42, 46, 47, 50, 51, 52, 52-B, 52-C, 92, 151, 152, 161, 166, 170-A, 197-C, que  

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. As gestantes ou genitores que manifestem interesse em entregar seus  

filhos, antes e logo após o nascimento para adoção, serão obrigatoriamente 

encaminhadas à Justiça da Infância e da Juventude. 

§ 1º As gestantes serão ouvidas pela equipe interprofissional do Juízo, que 

apresentará relatório ao Juiz, o qual poderá determinar o encaminhamento da 

gestante à rede pública de saúde para atendimento psicoterápico, caso entenda 

necessário e haja concordância da gestante. 

§ 2º Após o nascimento da criança, a vontade da genitora ou, se for o caso, de 

ambos os genitores, deve ser manifestada em audiência, perante o Juiz, o Ministério 

Público e a Defesa Técnica, garantido o sigilo sobre a entrega, observando-se o 

artigo 166 desta Lei. 

§ 3º Havendo consentimento e indicação pela genitora do pai ou família extensa em 

condições de receber a criança, o Juízo da Infância realizará estudo, por equipe 
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interprofissional, para comprovar a afetividade dos vínculos e as condições 

necessárias para o exercício do poder familiar ou da guarda.  

 

§4º- Havendo desistência da entrega da criança pelos genitores, após o nascimento 

e manifestada em audiência ou perante a equipe interprofissional, a criança será 

mantida com os pais e será determinado pelo Juízo o acompanhamento familiar, 

pelo prazo de 180 dias.  

Art. 13. ........................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os 

serviços de assistência social em seu componente especializado, o Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) e os demais órgãos do 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente deverão conferir 

máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância 

com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto 

terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

acompanhamento domiciliar.  

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito de ser criado no seio de sua família 

natural e, na impossibilidade, em família adotiva, assegurada a convivência familiar 

e comunitária em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

Artigo 19-A. As crianças e adolescentes em programa de acolhimento institucional 

ou familiar poderão participar de programa de apadrinhamento. 

§1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao 

adolescente vínculos externos à instituição, nas modalidades afetiva, provedora e 

prestadora de serviços, entre outras. 

§2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de dezoito anos inscritas 

ou não no cadastro de adoção, e pessoas jurídicas, nas modalidades provedora e 

prestadora de serviços. 

§3º Poderão participar de programas de apadrinhamento afetivo crianças e 

adolescentes com remota possibilidade de reinserção familiar ou colocação em 

família adotiva. 

§4º Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da Infância 

e da Juventude poderão ser executados diretamente por esta, por órgãos públicos 

ou por organizações da sociedade civil.  
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§5º Ocorrendo violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo 

programa e pelos serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a 

autoridade judicial competente. (NR) 

Art. 23. A carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para  a  

perda  ou a suspensão do poder familiar. 

Art. 32............................................................................................................................ 

Parágrafo único. A guarda, inclusive deferida como providência antecipada ou 

cautelar, confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os 

fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, de Imposto de Renda e de plano 

de saúde, observada a carência do titular do plano de saúde.  

Art. 39 ............................................................................................................................ 

§ 1o A adoção é medida irrevogável, à qual se deve recorrer após as tentativas de 

manutenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na forma do 

parágrafo único do art. 25 desta Lei, ou quando restar evidenciado que a 

reintegração familiar se mostra desaconselhável para o pleno desenvolvimento da 

criança ou adolescente. 

Art. 42.............................................................................................................................  

§ 3º O adotante há de ter uma diferença mínima de dezesseis anos e uma diferença 

máxima de 50 anos de idade do que o adotando, sendo que tal obrigatoriedade é 

aplicável apenas a um dos adotantes, em caso de casamento ou união estável.  

........................................................................................................................................ 

§ 6o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença, 

não podendo o pretendente sobrevivente desistir da ação no lugar do de cujus. 

§7º No caso de adoção de grupo de irmãos, a diferença mínima de 16 anos será 

observada em relação à idade da criança ou adolescente mais novo no grupo. No 

caso da diferença máxima de 50 anos, será observada em relação à criança ou 

adolescente com maior idade no grupo.  

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo máximo de cento e oitenta dias, observadas a idade e as 

peculiaridades do caso, prorrogável, excepcionalmente, por decisão fundamentada 

da autoridade judicial, ouvido o Ministério Público. 

 

....................................................................................................................................      

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 
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o estágio de convivência, cumprido no território nacional, preferencialmente na 

comarca de residência da criança ou adolescente, ou em cidade limítrofe, quando, 

por qualquer razão não puder ser realizado na primeira, será de, no mínimo trinta e 

no máximo quarenta e cinco dias, respeitada, em qualquer hipótese, a competência 

do juízo da comarca de residência da criança, prorrogável, excepcionalmente, por 

decisão fundamentada da autoridade judicial, ouvido o Ministério Público. 

Art. 47............................................................................................................................. 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 

criança ou adolescente com deficiência, doença crônica, ou com necessidades 

específicas de saúde, além de grupos de irmãos. 

Art. 50 ............................................................................................................................ 

I – os cadastros locais e o Cadastro Nacional de Adoção devem ser integrados; 

II – observando-se o direito à convivência comunitária, os cadastros locais devem 

prevalecer sobre o Cadastro Nacional de Adoção; e 

III. Na ausência de pretendentes habilitados residentes no país com perfil compatível 

e interesse manifesto na adoção de criança ou adolescente inscrito no cadastro, 

será realizado o encaminhamento imediato da criança ou adolescente à adoção 

internacional.  

§  1º O deferimento da inscrição dos pretendentes à adoção dar-se-á após prévia 

consulta aos órgãos técnicos da Justiça da Infância e da Juventude, ouvido o 

Ministério Público. 

........................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................... 

§ 8o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 10 (dez dias), a inscrição das 

crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram 

deferida sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 

5o deste artigo, sob pena de responsabilidade.  

§ 13................................................................................................................................. 

II. - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade, comprovados através de estudo psicossocial.  

........................................................................................................................................ 

§ 15 Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar 

crianças e adolescentes com deficiência, doença crônica, ou com necessidades 

específicas de saúde, além de grupo de irmãos. 
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Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui 

residência habitual em país ratificante da Convenção de Haia, de 29 de maio de 

1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção 

Internacional, promulgada pelo Decreto no 3.087, de 21 de junho de 1999, e deseje 

adotar criança em outro país ratificante do tratado.  

§ 1o ................................................................................................................................ 

II – a inexistência, certificada nos autos, de adotantes residentes no Brasil 

habilitados, com o perfil compatível com a criança ou adolescente adotável, após 

consulta aos cadastros mencionados nesta Lei.  

Art. 52............................................................................................................................. 

I – o pretendente residente no exterior, interessado em adotar criança ou 

adolescente residente no Brasil, deverá formular pedido de habilitação à adoção 

perante a Autoridade Central em matéria de adoção internacional no país de 

acolhida, assim entendido como aquele de sua residência habitual;  

........................................................................................................................................ 

III – a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 

Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, cabendo à 

primeira decidir quanto à habilitação do interessado no prazo máximo de sessenta 

dias, procedendo à sua inscrição nos cadastros mencionados nesta lei.  

........................................................................................................................................ 

VII – verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 

compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento 

por parte dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários 

ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país 

de acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção internacional.  

........................................................................................................................................ 

IX – o pretendente residente no Brasil, interessado em adotar criança ou 

adolescente oriundo de país ratificante da Convenção de Haia, deverá formular 

pedido de habilitação à adoção perante a autoridade judicial da comarca de sua 

residência, na forma do art. 197-A desta Lei.  

X – a autoridade judicial da comarca, transitada em julgado a sentença de 

habilitação, remeterá os autos do processo de habilitação para a Autoridade Central 

Estadual, com a indicação do país de origem da criança ou adolescente.  

XI – a Autoridade Central Estadual emitirá laudo de habilitação para adoção 

internacional que será instruído com a documentação prevista no artigo 197-A e 

estudo psicossocial referido no art. 197-C desta Lei, cópia da sentença e certidão do 
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trânsito em julgado, além de cópia autenticada da legislação pertinente, 

acompanhada da respectiva prova de vigência;  

XII – a autoridade judicial da comarca, transitada em julgado a sentença de 

habilitação, remeterá os autos do processo de habilitação para a Autoridade Central 

Estadual, com a indicação do país de origem da criança ou adolescente.  

XIII – a Autoridade Central Estadual emitirá laudo de habilitação para adoção 

internacional que será instruído com a documentação prevista no artigo 197-A e 

estudo psicossocial referido no art. 197-C desta Lei, cópia da sentença e certidão do 

trânsito em julgado, além de cópia autenticada da legislação pertinente, 

acompanhada da respectiva prova de vigência;  

........................................................................................................................................ 

XIV - a Autoridade Central Estadual enviará o relatório à Autoridade Central Federal, 

que adotará as providências para seu envio à Autoridade Central do país de origem 

da criança ou adolescente, com vistas à habilitação do pretendente no exterior;  

........................................................................................................................................ 

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 

organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de 

habilitação à adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades 

Centrais Estaduais e publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio 

da internet, vedada a recusa pela autoridade central estadual do organismo 

credenciado pela autoridade central federal, bem como a imposição de requisitos 

adicionais.  

§ 2º-A. O requerimento de credenciamento dos organismos nacionais que desejem 

atuar em matéria de adoção internacional em outros países deverá ser dirigido à 

Autoridade Central Federal, observadas as exigências estabelecidas nesta Lei.  

§2º-B É vedada a atuação de pessoas, organismos ou agências nacionais na 

intermediação de adoção de crianças estrangeiras por residentes no Brasil sem o 

prévio credenciamento pela Autoridade Central Federal Brasileira. 

........................................................................................................................................ 

§4o ................................................................................................................................. 

........................................................................................................................................ 

IV – apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 

das atividades desenvolvidas, bem como relatório das adoções internacionais 

efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 

Federal. 

........................................................................................................................................ 
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§10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar 

informações e diligências sobre a situação das crianças e adolescentes adotados a 

quaisquer autoridades públicas nacionais, órgãos da Administração Pública, Federal, 

Estadual ou Municipal, a serem realizadas no Brasil ou no exterior.  

........................................................................................................................................ 

§13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá 

validade de dois anos ano, podendo ser renovada por igual período.  

....................................................................................................................................... 

§ 16. Ficam dispensadas as autenticações e traduções juramentadas dos 

documentos necessários para o processo de adoção internacional sempre que estes 

forem tramitados por intermédio das Autoridades Centrais competentes, bastando a 

apresentação de traduções simples, acompanhadas do texto original. 

Art. 52-B. A adoção realizada por pretendente brasileiro residente no exterior em 

país ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido 

processado em conformidade com a legislação vigente no país de residência, será 

automaticamente reconhecida com o reingresso no Brasil, dispensando-se a 

homologação da sentença estrangeira junto ao Superior Tribunal de Justiça, sempre 

que esta tenha sido objeto de comunicação ao consulado brasileiro com jurisdição 

sobre o local onde a adoção foi deferida. 

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a 

sentença de adoção proferida pela autoridade competente do país de origem da 

criança ou do adolescente será informada à Autoridade Central Estadual competente 

e à Autoridade Central Federal, determinando, a primeira, a adoção das 

providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório, 

resguardando-se o direito da criança ou adolescente optar pela nacionalidade 

brasileira após completar dezoito anos, se cumpridos os demais requisitos. 

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará de 

adotar as providências mencionadas no caput do artigo 52-C, por decisão 

fundamentada, apenas se restar demonstrado que a adoção é manifestamente 

contrária à ordem pública ou que não atende ao interesse superior da criança ou do 

adolescente  

§ 2º Na hipótese prevista no §1o deste artigo, o Ministério Público deverá 

imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os interesses da criança 

ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central Estadual, 

que transmitirá a informação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade 

Central do país de origem. 

Art. 92............................................................................................................................. 
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I.- preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração com os pais ou 

com a família extensa, uma vez comprovado a existência de vínculo de afinidade e 

afetividade ouvida a equipe interprofissional;  

II.- integração em família substituta sempre que restar evidenciado pela equipe 

interprofissional a serviço da Justiça da Infância e Juventude que a reintegração 

familiar se mostrar desaconselhável para o desenvolvimento integral da criança ou 

adolescente.  

Art. 151........................................................................................................................... 

Parágrafo único. Na ausência ou insuficiência de servidores públicos integrantes do 

Poder Judiciário responsáveis pela realização dos estudos psicossociais ou 

quaisquer outras espécies de avaliações técnicas exigidas por esta lei ou por 

determinação judicial, poderá o magistrado proceder à nomeação de perito com 

diploma de curso superior na área específica, nos termos da legislação, não 

eximindo os Tribunais da realização de concurso público para o preenchimento dos 

cargos técnicos. 

Art. 152.......................................................................................................................... 

§ 1º. É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta na tramitação 

dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução dos 

atos e diligências judiciais a eles referentes. 

§2º Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus procedimentos são 

contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo o dia do 

vencimento, sendo vedado o prazo em dobro para a Fazenda Pública, o Ministério 

Público e a Defensoria Pública. 

Art 166............................................................................................................................  

§1º Na hipótese de concordância dos genitores, o juiz, após ouvir as partes, 

devidamente assistidas por defesa técnica, no prazo máximo de 10 dias do protocolo 

da petição ou da entrega da criança em juízo, na presença do Ministério Público,  

declarará extinto o poder familiar, podendo os pais exercerem o arrependimento até 

o decurso do prazo recursal. 

§2º Será garantida a livre manifestação de vontade dos detentores do poder familiar, 

bem como o direito ao sigilo das informações. 

§3º. O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na 

audiência a que se refere o §1º deste artigo. 

§4º. O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da criança, 

observando os artigos 71 e 72 da LEI Nº 13105/2015, se for o caso. 

§5º A família natural ou adotiva receberá a devida orientação por intermédio de 
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equipe técnica interprofissional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com 

apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do 

direito à convivência familiar. 

Art 170-A. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 1 (um) ano, 

salvose houver necessidade excepcional de prorrogação do estágio de convivência, 

a ser estabelecido por meio de decisão judicial fundamentada. 

Art.197-C: Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço da 

Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo técnico, que conterá 

subsídios que permitam avaliar a capacidade e o preparo dos postulantes para o 

exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e 

princípios desta Lei. 

§1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça 

da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 

pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar e 

grupos de apoio à adoção atuantes na Comarca, que inclua preparação psicológica, 

orientação e estímulo à adoção interétnica, de crianças maiores ou de adolescentes, 

com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos. 

§2º É recomendável que na etapa obrigatória da preparação referida no § 1º deste 

artigo seja incluído o contato dos pretendentes à adoção com crianças e 

adolescentes acolhidos, a ser realizado sob supervisão da equipe técnica da Justiça 

da Infância e da Juventude e com apoio dos técnicos dos programas de acolhimento 

e dos grupos de apoio à adoção, devendo ser mantido o contato mesmo após o 

deferimento judicial da habilitação. 

§3º É recomendável que as crianças e adolescentes acolhidos institucionalmente, ou 

por família acolhedora, sejam preparados por equipe interprofissional, antes da 

inclusão em família adotiva. 

Art. 198.......................................................................................................................... 

II.- em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 

Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias corridos.  

IV.- antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, mantendo ou 

reformando a decisão, no prazo de cinco dias, sendo vedada a remessa de recursos 

intempestivos. (NR) 

Art. 2º. Os arts. 1635 e 1638 da Lei Nº 10.406, de 10 de  janeiro de 2002, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 

....................................................................................................................................... 
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VI – por decisão judicial de homologação da entrega voluntária para fins de adoção, 

na forma do artigo 166, da Lei 8069/90. 

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder  familiar o pai ou a mãe que: 

....................................................................................................................................... 

II - deixar o filho em abandono, ou entregar voluntariamente a terceiros para fins de 

adoção.” (NR) 

Art. 3º. O art. 391 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez ou a concessão de guarda 

provisória para fins de adoção advindos no curso do contrato de trabalho, ainda que 

durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à empregada 

gestante e ao empregado adotante a estabilidade provisória prevista na alínea b do 

inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.” (NR) 

Art. 4º. Art. 3º A expressão “família substituta” contida nos incisos I e II do §1º do art. 

51, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, fica substituída pela expressão “família 

adotiva”. 

Art. 5º Essa Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. Revogam-se os §§ 2º do artigo 23, 6º do artigo 28, 4º do artigo 161 da Lei 8.069 

de 13 de julho de 1990. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                O tema adoção no Brasil é um desafio de enormes dimensões quando 

analisamos os dados do Cadastro Nacional de Adoção- CNA e do Cadastro 

Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos – CNCA. 

                Existem hoje  cerca de 5.500 crianças em condições de serem adotadas e 

quase 35.000 famílias na lista de espera do CNA, mas vivendo em abrigos chega a 

44 mil crianças e adolescentes. 

                A adoção se faz por meio de um processo judicial que está sujeito à 

morosidade, isso está claro para todas as pessoas que estão envolvidas nos 

processos, seja os profissionais, os solicitantes e as crianças e adolescentes que 

esperam nos abrigos sofrem com este fato. 

   Preocupados com  os entraves é que em novembro de 2016 fomos 

procurados  por representantes do Judiciário de Santa Catarina e magistrados da 
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Escola Nacional da Magistratura,  com a necessidade de serem feitas modificações 

na Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 – ECA  e na Lei 10.406 de 10 de janeiro de 

2002 – Código Civil, no objetivo de  serem agilizados processos e serem incluídas 

alterações nas legislações permitindo a melhoria dos processos de adoção. 

                Destaco a seguir o nome dos magistrados que participaram do documento 

que ora apresentamos: Adhailton Lacet Correia Porto TJPB, Ana Cristina Borba 

Alves TJSC; Ana Paula Amaro da Silveira TJSC; Anuska Felski da Silva TJSC; 

Carlos José Limongi sterse TJGO; Célia Regina Lara TJGO; Christiana Brito C da 

Costa Pinto TJPE; Dalmo Antônio de Castro Bezerra TJRO; Daniel Konder de 

Almeida TJRJ; Eguiliel Ricardo da Silva TJMS; Elio Braz Mendes TJPE; Evandro 

Volmar Rizzo TJSC; Fernando Chemin Cury TJMS; Haroldo Luiz Rigo da Silva 

TJSE; Hélia Viegas Silva TJPE; José Dantas de Paiva TJRN; Katy Braun do Prado 

TJMS; Larissa Noronha Antunes TJAP; Leonilda Maria de Melo Medeiros TJPA; 

Líida Munhoz Mottos Guedes TJPR; Lorena Paola Nunes Boccia TJRJ; Marco 

Mattos Sestini TJSP; Maria de Fátima M. B. Cavalcanti TJPB; Maria Socorro de 

Souza A. Da Silva TJGO; Mônica Gonzaga Arnoni TJSP; Mônica Labuto fragoso 

Machado TJRJ; Mônica Neves Soares Gioia TJGO; Morgana Dario Emerick TJES; 

Paulo Roberto Fonseca Barbosa TJSE; Rebeca de Mendonça Lima TJAM; Renato 

Rodovalho Scussel TJDFT; Rodrigo Tavares Martins TJSC; Romário Divino Faria 

TJAC; Sandra Silvestre de Frias Torres TJRO; Sergio Luiz Ribeiro de Souza TJRJ; 

Simone Faria Locks Rodrigues TJSC; Stella Simonne Ramos TJAP; Valeria da Silva 

Rodrigues TJMG; Vânia Ferreira de Barros TJSE; Vanderley de Oliveira Silva TJPA; 

Vera Lucia Deboni TJRS. 

                Pelo exposto, resta comprovado que magistrados do Brasil, que trabalham 

na ponta dos processos de adoção estão preocupados com a situação das crianças 

e adolescentes brasileiros que se encontram em abrigos. 

                Sala das Sessões, em 15  de fevereiro  de 2017 

 

                                                               Deputada CARMEN ZANOTTO 

                                                                                  PPS/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da 

Constituição:  

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da 

porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:  

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção 

de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;  

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após 

o parto.  

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o 

prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.  

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das 

atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo 

mesmo órgão arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 

empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 

perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações 
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trabalhistas de todo o período.  

 

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a 

Constituição do Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição 

Federal, obedecidos os princípios desta.  

Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara 

Municipal, no prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de 

discussão e votação, respeitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades 

neonatais, de terapia intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar condições 

para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação 

de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 

providências legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa 

etária da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 

formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 

infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 

autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 

direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 

prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 

posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde 

bucal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 

pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 

dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de 

direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 
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força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 

acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) 

meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por 

equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade 

de reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 

atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 

serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos 

incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 

de 8/3/2016) 
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§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 

os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas 

à filiação.  

 

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e 

pela mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito 

de, em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da 

divergência. (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos 

menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 

determinações judiciais.  

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 

responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 

resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os 

direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 

para a perda ou a suspensão do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" substituída por 

“poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a 

criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá 

obrigatoriamente ser incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e 

promoção. (Parágrafo único transformado em §1º pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014 e com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder 

familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso, sujeito à pena de reclusão, 

contra o próprio filho ou filha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

 

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, 

em procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese 

de descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão 

"pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Seção II 

Da Família Natural 

 

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou 

qualquer deles e seus descendentes.  

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se 

estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes 

próximos com os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 

afetividade. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, 

conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante 

escritura ou outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação.  

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou 

suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.  

 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem 

qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.  

 

Seção III 

Da Família Substituta 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 

Lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 

equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 

sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 

consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 

de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 

medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 

família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 

justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer 

caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida 

de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe 

interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 

apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 

comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 

costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 

direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 

junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 

política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 

equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 
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pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 

qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente 

familiar adequado.  

 

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança 

ou adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem 

autorização judicial.  

 

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida 

excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.  

 

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de 

bem e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos.  

 

Subseção II 

Da Guarda 

 

Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à 

criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive 

aos pais.  

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, 

liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 

estrangeiros.  

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 

para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo 

ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados.  

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 

todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.  

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 

judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o 

deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 

de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 

regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 

fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 

do convívio familiar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar 

terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 

temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 

acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o 

disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família 

acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o 

acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias 
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selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para 

a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 

recursos para a própria família acolhedora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 

fundamentado, ouvido o Ministério Público.  

 

Subseção III 

Da Tutela 

 

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) 

anos incompletos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda 

ou suspensão do poder familiar e implica necessariamente o dever de guarda. (Expressão 

"pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, 

conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, ingressar com 

pedido destinado ao controle judicial do ato, observando o procedimento previsto nos arts. 

165 a 170 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos 

previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada na 

disposição de última vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e 

que não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.  

 

Subseção IV 

Da Adoção 

 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 

Lei.  

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 

extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em § 2º 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 

salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  

 

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos 

e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo 

os impedimentos matrimoniais.  
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§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 

vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 

parentes.  

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o 

adotante, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de 

vocação hereditária.  

 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o 

adotando.  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 

o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que 

seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor 

da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 

adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o 

adotando e fundar-se em motivos legítimos.  

 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 

pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  

 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal 

do adotando.  

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 

pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 

poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 

necessário o seu consentimento.  

 

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do 

caso.  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 

conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
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§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 

estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 

o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 

serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 

apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita 

no registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome 

de seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 

deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 

oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 

retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 

mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 

garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 

criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.955, de 5/2/2014) 

 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 

após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 

adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 

e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 

(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
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Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 

interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 

do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos 

legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste 

artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional 

em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da 

equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis 

pelo programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 

integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para 

melhoria do sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 

de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 

Brasileira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro 

de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 

comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 

encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 

criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de 

família cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 

adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  
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I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 

de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer 

das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme 

previsto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 

postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 

Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 

em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 

de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado 

no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 

50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 

mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 

casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 

170 desta Lei, com as seguintes adaptações: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 

brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central em 

matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada 

sua residência habitual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes 

estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a 

identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação 

pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para 

assumir uma adoção internacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 

Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 

estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da 

legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 

autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da 

respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 

complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado 

no país de acolhida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 

compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por parte 

dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimento, 

tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo 

de habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar 

pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encontra a 

criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os 

pedidos de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos 

credenciados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 

organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à 

adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 

publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:  

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no país 

de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil;  

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, 

experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 

Federal Brasileira;  

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para 

atuar na área de adoção internacional;  

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas 

normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda:  

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 

fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e 

pela Autoridade Central Federal Brasileira;  

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 

idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção 
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internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade 

Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal competente;  

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde 

estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e 

situação financeira;  

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 

das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções 

internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 

Federal;  

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, 

com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) 

anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 

estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado;  

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à 

Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira 

e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo 

organismo credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 

intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento 

protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 

término do respectivo prazo de validade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção 

internacional, não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 

expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, 

constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, como 

idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição 

da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da 

decisão e certidão de trânsito em julgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, 

solicitar informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam 

considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 

devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais 

de uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá 

validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
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§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 

nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 

familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 

devida autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 

concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato 

administrativo fundamentado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o 

repasse de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar 

pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas.  

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo 

Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

 

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da 

Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade com a 

legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 

referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil.  

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 

Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça.   

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 

Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da 

sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

 

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a 

decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será 

conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos 

pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as 

providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório.  

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará 

de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é 

manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou 

do adolescente.  

§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º deste artigo, o 

Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os 

interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central 

Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade 

Central do país de origem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a 

adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de 

acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser 

oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as 

regras da adoção nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 
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Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 

institucional deverão adotar os seguintes princípios: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção 

na família natural ou extensa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;  

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;  

V - não-desmembramento de grupos de irmãos;  

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças 

e adolescentes abrigados;  

VII - participação na vida da comunidade local;  

VIII - preparação gradativa para o desligamento;  

IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.  

§ 1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento 

institucional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Parágrafo único 

transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento 

familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, 

relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 

família, para fins da reavaliação prevista no § 1º do art. 19 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=


38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5850/2016 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 

promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam direta ou 

indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à colocação familiar de 

crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Público e 

Conselho Tutelar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as 

entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se necessário 

com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o contato da 

criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e 

VIII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 

institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos 

princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade que 

desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua destituição, 

sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento 

institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de educadores de referência estáveis e 

qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades 

básicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 

poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 

determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e 

quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 

Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 

necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, 

se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento a 

programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, observado o disposto 

no § 2º do art. 101 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Servidores Auxiliares 

 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 

prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça 

da Infância e da Juventude.  
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Art. 151. Compete à equipe interprofissional, dentre outras atribuições que lhe 

forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou 

verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, 

encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à autoridade 

judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico.  

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as 

normas gerais previstas na legislação processual pertinente.  

Parágrafo único. É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta 

na tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução 

dos atos e diligências judiciais a eles referentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento 

previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de 

ofício as providências necessárias, ouvido o Ministério Público.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o fim de afastamento 

da criança ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos 

necessariamente contenciosos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.  

 

Seção II 

Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar 

(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do poder familiar terá 

início por provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão 

"pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 156. A petição inicial indicará:  

I - a autoridade judiciária a que for dirigida;  

II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido, 

dispensada a qualificação em se tratando de pedido formulado por representante do Ministério 

Público;  

III - a exposição sumária do fato e o pedido;  

IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas 

e documentos.  

 

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 

Ministério Público, decretar a suspensão do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o 

julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, 

mediante termo de responsabilidade. (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder 
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familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta 

escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas 

e documentos.  

§ 1º A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios para sua realização. 

(Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 2º O requerido privado de liberdade deverá ser citado pessoalmente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

 

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja 

nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir 

da intimação do despacho de nomeação.  

Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liberdade, o oficial de 

justiça deverá perguntar, no momento da citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado 

defensor. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

 

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer 

repartição ou órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou a 

requerimento das partes ou do Ministério Público.  

 

Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos 

autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em 

igual prazo.  

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 

Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou perícia por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, bem como a oitiva de testemunhas que comprovem a 

presença de uma das causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 

1.637 e 1.638 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta 

Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a 

intervenção, junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida no § 1º deste artigo, de 

representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o disposto no 

§ 6º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 

possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de 

desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados e 

estiverem em local conhecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a autoridade judicial 

requisitará sua apresentação para a oitiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 

8/4/2014) 

 

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 

Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, desde 

logo, audiência de instrução e julgamento.  

§ 1º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofício, a 

autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se possível, de 
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perícia por equipe interprofissional.  

§ 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 

testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 

manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, pelo tempo 

de vinte minutos cada um, prorrogável por mais dez. A decisão será proferida na audiência, 

podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo 

máximo de cinco dias.  

 

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e 

vinte) dias. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder familiar 

será averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Seção III 

Da Destituição da Tutela 

 

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção 

de tutor previsto na lei processual civil e, no que couber, o disposto na Seção anterior.  

 

Seção IV 

Da Colocação em Família Substituta 

 

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família 

substituta:  

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou 

companheiro, com expressa anuência deste;  

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou 

companheiro, com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente vivo;  

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se 

conhecidos;  

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, 

uma cópia da respectiva certidão;  

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à 

criança ou ao adolescente.  

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 

específicos.  

 

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do 

poder familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família 

substituta, este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos 

próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela autoridade 

judiciária e pelo representante do Ministério Público, tomando-se por termo as declarações. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações 

e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da 

Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela autoridade 

judiciária competente em audiência, presente o Ministério Público, garantida a livre 

manifestação de vontade e esgotados os esforços para manutenção da criança ou do 

adolescente na família natural ou extensa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 4º O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado 

na audiência a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 5º O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença constitutiva 

da adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da 

criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º A família substituta receberá a devida orientação por intermédio de equipe 

técnica interprofissional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio dos 

técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência 

familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 

Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por 

equipe interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no 

caso de adoção, sobre o estágio de convivência.  

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 

convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de 

responsabilidade. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 

possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo 

de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.  

 

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do 

poder familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família 

substituta, será observado o procedimento contraditório previsto nas seções II e III deste 

Capítulo. (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos 

mesmos autos do procedimento, observado o disposto no art. 35.  

 

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, 

quanto à adoção, o contido no art. 47.  

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa 

inscrita em programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade judiciária à 

entidade por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, 

encaminhado à autoridade judiciária.  
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 
(Seção acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 

inicial na qual conste:  

I - qualificação completa;  

II - dados familiares;  

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 

relativa ao período de união estável;  

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;  

V - comprovante de renda e domicílio;  

VI - atestados de sanidade física e mental;  

VII - certidão de antecedentes criminais;  

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
 

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará 

vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:  

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 

encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei;  

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 

testemunhas;  

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 

diligências que entender necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 

da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 

subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de 

uma paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei.  

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela 

Justiça da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 

pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, que inclua 

preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de 

adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de 

irmãos.  

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação 

referida no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a 

orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 

com o apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 

e pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
 

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa 

referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, decidirá acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a 

juntada do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e 

julgamento.  
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Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas 

indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a 

seguir vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros 

referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com 

ordem cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes 

adotáveis.  

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser 

observada pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, 

quando comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando.  

§ 2º A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados 

importará na reavaliação da habilitação concedida. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 

 

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 

os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 
(“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;  

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 

Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;  

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 

fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;  

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 

instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo 

pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da 

parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da intimação.  

 

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de 

apelação.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.087, DE 21 DE JUNHO DE 1999 
 

Promulga a Convenção Relativa à Proteção 

das Crianças e à Cooperação em Matéria de 

Adoção Internacional, concluída na Haia, em 

29 de maio de 1993.  
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O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição,  

 

Considerando que Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 

em Matéria de Adoção Internacional foi concluída na Haia, em 29 de maio de 1993;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe 

por meio do Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro de 1999; 

 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional de 1º de 

maio de 1995;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da 

referida Convenção em 10 de março de 1999, passará a mesma a vigorar para o Brasil em 1º 

julho de 1999, nos termos do parágrafo 2 de seu Artigo 46;  

 

DECRETA :  

 

Art. 1º A Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria 

de Adoção Internacional, concluída na Haia, em 29 de maio de 1993, apensa por cópia a este 

Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de junho de 1999; 178º da Independência e 111º da República  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia  

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

 

CAPÍTULO I 

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

 

Art. 70. Toda pessoa que se encontre no exercício de seus direitos tem capacidade 

para estar em juízo.  

 



46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5850/2016 

Art. 71. O incapaz será representado ou assistido por seus pais, por tutor ou por 

curador, na forma da lei.  

 

Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao:  

I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os interesses deste colidirem com 

os daquele, enquanto durar a incapacidade;  

II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital ou com hora certa, 

enquanto não for constituído advogado.  

Parágrafo único. A curatela especial será exercida pela Defensoria Pública, nos 

termos da lei.  

 

Art. 73. O cônjuge necessitará do consentimento do outro para propor ação que 

verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casados sob o regime de separação absoluta 

de bens.  

§ 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para a ação:  

I - que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casados sob o regime de 

separação absoluta de bens;  

II - resultante de fato que diga respeito a ambos os cônjuges ou de ato praticado 

por eles;  

III - fundada em dívida contraída por um dos cônjuges a bem da família;  

IV - que tenha por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extinção de ônus 

sobre imóvel de um ou de ambos os cônjuges.  

§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do réu somente 

é indispensável nas hipóteses de composse ou de ato por ambos praticado.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à união estável comprovada nos autos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PODER FAMILIAR 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 

 

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 

I - pela morte dos pais ou do filho; 

II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 

III - pela maioridade; 

IV - pela adoção; 

V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 

 

Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união estável, 

não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, 

exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à 

mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável. 

 

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a 

eles inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou o 

Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela segurança do menor e seus 

haveres, até suspendendo o poder familiar, quando convenha. 

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao pai ou à 

mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime cuja pena exceda a dois anos 

de prisão. 

 

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: 

I - castigar imoderadamente o filho; 

II - deixar o filho em abandono; 

III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 

IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente. 

 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, 

quanto aos seus bens, o que lhes aprouver. 

§ 1º O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do 

casamento.  

§ 2º É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em 

pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e 

ressalvados os direitos de terceiros. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 
(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

 

Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da 

mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza, 

contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, 

por motivo de casamento ou de gravidez. 

Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de 

trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à 

empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.812, de 

16/5/2013) 

 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 

vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/adcttextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/adcttextoatualizado.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12812-16-maio-2013-776004-publicacaooriginal-139832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12812-16-maio-2013-776004-publicacaooriginal-139832-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=453383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 

data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) 

dia antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 

(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) 

dias previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 

direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 

retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 

mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

 

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392. ("Caput" do 

artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 

judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 

15/4//2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 

companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo 

tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu 

abandono. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor 90 dias após a sua publicação) 

 

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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